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CONTRATO Nº 048/2024 

  
 

 

TERMO DO CONTRATO Nº 048/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS E A EMPRESA STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA 
TENDO POR OBJETO A REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO E REPAROS DE RUAS, CONSERTO E 
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO E 
EM LAJOTAS SEXTAVADAS, CALÇADAS E DRENAGEM 
PLUVIAL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, REFERENTE À 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 38/2023 E ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/2023. 

 
 
 
O Município de Governador Celso Ramos, no Estado de Santa Catarina, através da Prefeitura 
Municipal de Governador Celso Ramos/SC, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços, com 
sede na Praça 6 de Novembro, 01, Ganchos do Meio, Governador Celso Ramos/SC, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 82.892.373/0001-89, representado por seu Prefeito, Sr. Marcos Henrique da Silva, 
são registrados os preços da (s) empresa (s) STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida 
na rua Paschoal Apostolo Pítsica, nº 4876, Agronômica/SC inscrita no Cadastro de Pessoas 
Jurídicas sob o n° 14.218.312.0001/80, neste ato representado pelo(a) Sr. João Augusto Farias 
Branco, brasileiro(a), inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n.º 059.237.909-47, 
portador(a) do RG nº. 4.784.914, infra-assinado, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
1.1. O presente contrato vincula-se à CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 38/2023 e à proposta 
vencedora, sujeitando-se o CONTRATANTE e o CONTRATADO à Lei nº n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 (atualizada pela lei n. 8.883, de 08 de junho de 1994), e, especialmente, pelo que consta 
do capítulo III ( arts. 54-80) e dos termos do edital de licitação de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 
38/2023, que passa a fazer parte integrante deste contrato, e, bem assim, do que está insculpido 
na proposta da Contratada. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1. O objeto do presente contrato será prestado mediante requisição da Secretaria solicitante 

do Município de Governador Celso Ramos e deverá ser efetuado em conformidade com o contido 
no Termo de Referência do Edital. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO 
 
3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MANUTENÇÃO E REPAROS DE RUAS, CONSERTO E RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO E EM LAJOTAS SEXTAVADAS, CALÇADAS E 
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DRENAGEM PLUVIAL, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO 
RAMOS/SC 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. O crédito necessário ao atendimento das despesas da presente licitação correrá à conta do 
Orçamento do município de Governador Celso Ramos, para o exercício 2024, por meio dos órgãos 
da administração direta e indireta. 
 

Elemento de Despesa 

33.90.30.21.00.00.00 (147)  

 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
 
5.1. Pelo objeto descrito na Cláusula Terceira deste Contrato, o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO, o valor de R$: 4.994.469,12 (quatro milhões novecentos e noventa e quatro mil 
quatrocentos e sessenta e nove reais com doze centavos). Conforme tabela abaixo: 
 

ITEM  SERVIÇO UNID REFER. QTDADE  

VALOR  
UNITARIO 
COM BDI 

R$ 

VALOR TOTAL  
R$ 

1 

ESCAVAÇÃO 
MECANIZADA DE VALA 
COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E 
JUSANTE/UMA 
COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), ESCAVADEIRA 
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M 
A 2,5 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_02/2021 

M3 
SINAPI 
90091 

8.510 7,12 60.591,00 

2 

REATERRO 
MECANIZADO DE VALA 
COM 
RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 
0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA DE 0,8 A 
1,5 M, PROFUNDIDADE 
ATÉ 1,5 M, COM SOLO 
DE 1ª CATEGORIA EM 
LOCAIS COM BAIXO 
NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. 
AF_04/2016 

M3 
SINAPI 
93379 

4.860 22,14 107.600,40 

3 

TUBO DE CONCRETO 
SIMPLES PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PS1, 
COM ENCAIXE MACHO E 

M 
SINAPI-
I 37450 

85 37,74 3.207,90 
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FEMEA, DIAMETRO 
NOMINAL DE 300 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

4 

ASSENTAMENTO DE 
TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
300 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_12/2015 

M 
SINAPI 
92808 

85 38,60 3.281,00 

5 

TUBO DE CONCRETO 
SIMPLES PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PS1, 
COM ENCAIXE MACHO E 
FEMEA, DIAMETRO 
NOMINAL DE 400 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

M 
SINAPI-
I 37451 

1120 52,71 59.035,20 

6 

ASSENTAMENTO DE 
TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
400 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_12/2015 

M 
SINAPI 
92809 

1120 49,57 55.518,40 

7 

TUBO DE CONCRETO 
SIMPLES PARA AGUAS 
PLUVIAIS, CLASSE PS1, 
COM ENCAIXE MACHO E 
FEMEA, DIAMETRO 
NOMINAL DE 600 MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

M 
SINAPI-
I 37453 

250 88,22 22.055,00 

8 

ASSENTAMENTO DE 
TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
600 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI 
FORNECIMENTO). 
AF_12/2015 

M 
SINAPI 
92811 

250 71,97 17.992,50 
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9 

TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
800 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015 

M 
SINAPI 
92214 

30 345,38 10.361,40 

10 

TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
1000 MM, JUNTA RÍGIDA, 
INSTALADO EM LOCAL 
COM BAIXO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_12/2015 

M 
SINAPI 
92216 

280 450,77 126.215,60 

12 

RECUPERAÇÃO DE 
CAIXA PARA BOCA DE 
LOBO SIMPLES 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO. 

UN  
CASAN 
081919 

174 1.018,85 177.279,90 

13 

CAIXA PARA BOCA DE 
LOBO COMBINADA COM 
GRELHA RETANGULAR, 
EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
1,3X1X1,2 M. AF_12/2020 

UN  
SINAPI 
97961 

115 2.613,69 300.574,35 

14 

CAIXA PARA BOCA DE 
LOBO SIMPLES 
RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 
0,6X1X1,2 M. AF_12/2020 

UN  
SINAPI 
97956 

149 1.642,43 244.722,07 

15 
REMOÇÃO DE MEIO-FIO 
C=1,0M 

M 
CASAN 
100109 

6000 6,83 40.980,00 

16 
REPOSIÇÃO DE MEIO-
FIO C=1,0M 

M 
CASAN 
100212 

6000 21,65 129.900,00 

17 

REMOÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA COM BASE 
DE PEDRA IRREGULAR, 
PARALELEPÍPEDO, OU 
LAJOTA 

M² 
CASAN 
100102 

1000 23,61 23.610,00 
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18 

CERCA COM MOURÕES 
DE CONCRETO, RETO, 
H=2,30 M, 
ESPAÇAMENTO DE 2,5 
M, CRAVADOS 0,5 M, 
COM 4 FIOS DE ARAME 
FARPADO Nº 14 CLASSE 
250 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 
AF_05/2020 

M 
SINAPI 
101192 

200 47,84 9.568,00 

19 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, USINADO, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO 
ARMADO. AF_08/2022 

M3 
SINAPI 
94991 

750 827,84 620.880,00 

20 

EXECUÇÃO DE PASSEIO 
(CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO 
IN LOCO, FEITO EM 
OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 6 CM, 
ARMADO. AF_08/2022 

M2 
SINAPI 
94992 

500 97,09 48.545,00 

21 

ADUELA/ GALERIA PRE-
MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO, 
SECAO RETANGULAR 
INTERNA DE 2,00 X 2,00 
M (L X A), MISULA DE 20 
X 20 CM, C = 1,00 M, 
ESPESSURA MIN = 15 
CM, TB-45 E FCK DO 
CONCRETO = 30 MPA - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

UN  

COMPO
SIÇÃO 
SINAPI 

001 

60 4.210,80 252.648,00 

22 

ASSENTAMENTO DE 
GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-
FABRICADO, 
DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), 
PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). 
AF_06/2016 

M 
SINAPI 
94273 

1780 42,54 118.261,20 
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23 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 
25 X 25 CM, ESPESSURA 
8 CM. AF_10/2022 - 
INCLUSO MATERIAL 

M2 
SINAPI 
92394 

17850 71,34 1.273.419,00 

24 

EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO SEXTAVADO DE 
25 X 25 CM, ESPESSURA 
8 CM.  EXCLUSIVE PISO 
INTERTRAVADO 

M2 

COMPO
SIÇÃO 
SINAPI 

002 

500 18,84 9.420,00 

25 

REASSENTAMENTO DE 
BLOCOS SEXTAVADO 
PARA PISO 
INTERTRAVADO, 
ESPESSURA DE 8 CM, 
EM 
VIA/ESTACIONAMENTO, 
COM 
REAPROVEITAMENTO 
DOS BLOCOS 
SEXTAVADO - INCLUSO 
RETIRADA E 
COLOCAÇÃO DO 
MATERIAL. AF_12/2020 

M2 
SINAPI 
101859 

18900 36,62 692.118,00 

26 

LASTRO COM MATERIAL 
GRANULAR (PEDRA 
BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO 
EM PISOS OU LAJES 
SOBRE SOLO, 
ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF_07/2019 

M3 
SINAPI 
100324 

200 134,65 26.930,00 

30 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
BASE E OU SUB BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

M3 
SINAPI 
96396 

1000 139,62 139.620,00 

32 

REGULARIZAÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO. AF_11/2019 

M2 
SINAPI 
100577 

20000 0,87 17.400,00 

33 

ATERRO MECANIZADO 
DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA 
(CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA DA RETRO: 

M3 
SINAPI 
94339 

900 133,35 120.015,00 
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1. Será admitido reajuste dos valores propostos, para a manutenção predial de acordo com o 
ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR – INPC, não poderá ser aplicado com 
periodicidade inferior a 1 (um) ano. 
 
6.2. Os preços contratados somente poderão ser alterados, excepcionalmente, em conformidade 
com o disposto no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
7.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura, pelas Partes, e sua vigência será 
de 12 (doze) meses, podendo, por interesse da Secretaria, mediante termo aditivo, ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos em conformidade com o art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
 
8.1. O CONTRATADO se obriga a reparar ou refazer os serviços que se apresentarem com vício 
de qualidade, fornecendo todos os materiais eventualmente utilizados, sem qualquer custo 
adicional aos valores contratados em conformidade com a previsão editalícia. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 
 

9.1. Os serviços executados serão pagos mediante aprovação pela fiscalização dos 
relatórios/projetos/estudos que deverão ser apresentados. 

0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 
HP), LARGURA DE 0,8 A 
1,5 M, PROFUNDIDADE 
ATÉ 1,5 M, COM AREIA 
PARA ATERRO. 
AF_05/2016 

40 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, 
EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3X
KM 

SINAPI 
95876 

90000 1,59 143.100,00 

41 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE 
BASE E OU SUB BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO 
DE BRITA GRADUADA 
SIMPLES - EXCLUSIVE 
CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019 

M3 
SINAPI 
96396 

1000 139,62 139.620,00 

VALOR TOTAL:           4.994.469,12 
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9.1.1- O pagamento dos serviços será feito pelo Município de Governador Celso Ramos, com 
prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação da regularidade da 
documentação fiscal apresentada e respectiva emissão da Nota Fiscal referente ao período e á 
medição/relatório aprovada. 
 
9.1.2- Deverá vir especificado e separado na nota fiscal os valores que se referem á mão de 
obra e os que se referem ao material empregado na execução para a devida incidência dos 
impostos. 
 
9.2. Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da nota fiscal/fatura, o documento 
será devolvido, imediatamente, para substituição e/ou emissão de nota de correção, não devendo 
ser computado esse intervalo de tempo, para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor 
contratado. 
 
9.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades e obrigações advindas 
do fornecimento dos produtos, nem implicará em aceitação dos produtos em desacordo com o 
previsto neste Edital e seus anexos. 
 
9.4. O Município poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos: 
I. Paralisação do fornecimento por parte da CONTRATADA, até o reinício. 
II. Entrega de produtos com prazo de validade vencidos até que sejam trocados. 
III. Existência de qualquer débito para com o Município até que seja efetivamente pago ou 
descontado de eventuais créditos que a CONTRATADA tenha perante o Município. 
IV. Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exigências da Fiscalização do Município. 
 
9.5. No pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos devidos na forma da legislação, 
em especial o INSS e ISS. 
 
9.6. A contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, junto com a Nota Fiscal, no original ou em 
fotocópia autenticada, comprovante de recolhimento referente ao FGTS e INSS. 
 
NOTA: Para as empresas, cujos produtos e serviços estejam enquadrados nos códigos da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, descritos no Anexo único dos 
Protocolos ICMS 42 de 03/07/2009 e ICMS 82 de 26/03/2010, que estabelece a 
obrigatoriedade da utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) em substituição a Nota Fiscal, 
modelo 1 ou 1-A, estas deverão se adequar ao disposto nos referidos protocolos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DA FISCALIZAÇÃO 
 
10.1. A supervisão do presente contrato será feita pela Contratante, através da(s) autoridade da 
Secretaria(s) solicitante(s), as quais se incumbirão das anotações e posterior comunicação dos 
atos praticados pela Contratada. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 
 
11.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 
pertinente a este Contrato: 
I - Modificá-lo unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos do CONTRATADO; 
II - Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 
8.666/93; 
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III - Fiscalizar lhe a execução; 
IV - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
 
12.1 - Sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, o licitante vencedor ficará sujeito as 
seguintes penalidades: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta pela recusa injustificada em 
assinar ou retirar o respectivo instrumento contratual; 
II. Multa moratória, não compensatória, de até 0,33% por dia de atraso, calculada sobre o valor 
total do contrato, expresso em reais, pela impontualidade no cumprimento das obrigações 
pactuadas; 
III. Multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do contrato, em reais, pela rescisão determinada por ato unilateral do 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, no caso de inexecução parcial ou total de 
quaisquer das obrigações estipuladas. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
13.1. São obrigações do CONTRATADO: 
I. Manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda a 
execução do Contrato; 
II. Dar fiel execução ao objeto do Contrato, bem como, providenciar às suas expensas e a contento 
do CONTRATANTE, todas as substituições e correções que se fizerem necessárias; 
III. Executar o objeto diretamente, sendo vedada a subcontratação; 
IV. Executar os serviços contados exatamente como consta em sua proposta e neste Edital. 
V. Fica a Contratada responsável por todos e quaisquer danos causados à Contratante durante a 
vigência do contrato, bem como pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
inerentes ao contrato, nos termos da Secção IV - da execução dos contratos, artigos 66-71 e 
parágrafos, da lei n. 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
14.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
I. Realizar o pagamento na forma estipulada neste Contrato; 
II. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 
III. Notificar o contratado por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a ocorrer em 
função dos produtos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS HIPÓTESES DE RECISÃO 
 
15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 77 a 79 da Lei 8666/93. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 
UNILATERAL 
 
16.1. Rescindido o Contrato na forma do art. 79, I, da Lei 8.666/93, é facultado ao 
CONTRATANTE: 
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I. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
da Administração; 
II. Execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração e dos valores das multas 
e indenizações a ela devidos; 
III. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS REPRESENTANTES DAS PARTES 
 
17.1. O(s) representante(s) do CONTRATANTE, para os fins deste Contrato, é(são) o(s) titular(es) 
da Secretaria solicitante ou o(s) servidor(es) designado(s) pela autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
 
18.1. Fica eleito o foro da cidade de Biguaçu, com prevalência sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para adoção de medidas judiciais, pertinentes à execução presente Contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma. 

 
Governador Celso Ramos (SC), 20 de junho de 2024 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

_________________________ 

STANDARD 
CONSTRUÇÕES LTDA 

Contratada 
 
 
 
 

_________________________ 
MARCOS HENRIQUE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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